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PROJETO DE LEI 
/ ,-; L-

Dã nova redaç~o ao artigo 110 da Lei n9 6 . 8 80, 
de 09 de dezembro de 1980, que dispõe sobre o 
Esta tuto dos Mi litare s 

-
o CONGRFSSO NACIONAL de creta: 

, 
Art 19 - O artigo 110, "caput" d a Lei n9 6 . 880, de 09 

de dezembro de 1 980, que dispõe sobre o Es t atuto dos Mi l itares , passa 
a vigorar com a s e guinte redaç~o : 

"A2't 110 - O mili tal° da ativa ou da r e s er va r emu)í(;]'c C.C:J 

ju lgado incapaz d e finit iva~ente p o r um dos mo t i vc D cal~S 
t o nt a s dos it e ns I e II do a :.'t-:gc 1 0 8 ~ s erá N;; j'c>10r;;:::.áo 
c om a lo em un e raç ã o c a l cu l ada c or:: base n o so Tdo C 0 1' l OC2?();; 

d e nt e ao grau hi e rár quico im e d iato ao qu e possu ~ r 0;­
qu e pos s uia na ativ a ~ res pe c tivame /lte " . 

Art 29 - As disposições do artigo 110 s~o extensivas 
aos mili tares que na vigência desta Lei já se encontrerrt na reserve? rE: 
munerada , e que tenham sido reformados com base nos incisos I e 11 do 
artigo 108, tudo da Lei n9 6 . 880, de 9 de dezembro õe 1980. 

-Art 39 - O aumento da remuneraçao decorrente da a p li c a 
ç~o do artigo anterior será concedido a partir da vigência desta Lei , 
a requerime nto do interessado . 

Art 49 - O Poder Executivo regulamentará a aplicaç~o 
desta Lei de conformidade com as peculiaridades de cada Força . 

Art 59 - Es t a Lei entrará em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as d ispos i ções em contrário . 

Br a sília, DF , de d e 1 986 . 
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LEGISLAÇÀO CITADA, ANEXADA 
PELA COORDENAÇÃO DAS COMISSOES 

______ P_ERMANENTES, 

LEI N.· 6.880 - DE 9 DE DEZEMBRO DE 1980 

ESTATUTO DOS MILITARES 

.. . ." .. .. .. . .. .. .. ... ... .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... ... ... .. .. . 
TITULO IV - DAS DISPOSIÇõES DIVERSAS 

._ .. _---._- .... _ .......................... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. ... .. .. .. .. 

C APITULO 11 DA E X(,I. U ~Ã() 00 ~ERVIC() ATIVO 

.. ' ''' . . -.. .... - . -" ,------- -- .. -- ----
Seção 111 - Da Rdormw 

Ar!. 108 - A incapacidade definitiva pOde sob revir- em conseqüência de: 
( _ fe rimento recebido em campanha ou na manutenção da ordem 

püblica: 
11 - enfe rmidade contraída em ca mpanha ou na manutenção da ordem 

pública. ou enfermidade cuja causa eficiente decorra de uma dessas situa­
ções! 

111 - acide nte em serviço; 
IV - doença, moléstia ou enfermidade adquirida em tempo de paz. com 

relação de causa e efeito a condições intrentes ao serviço; 
V - tuberculose ativa. alienação mental. neoplasia maligna. cegueira. 

lepra. paralisia irreversível e incapacilante. cardiopatia grave. mal de park.in· 
so no pênfigo. espondiloartrose anquilosante. nefropatia grave e outras mo­
lést ias que a ld indicar com base nas conclusões da medicina especializa· 
da; e 

VI - acidente ou doença. moléstia ou enfermidade . sem relação de causa 
e efeito com o serviço. 

§ 1.0 _ Os casos de que tratam Os itens I. 11. 111 e IV serão provados 
por atestado de o rigem . inquérito sanitário de origem ou ficha de evacuação . 
sendo os termos do acidente. baixa ao hospital. papeleta de tratamento nas 
enferma nas e hospitais. e os registros de baixa utilizados como meios sub­
sidiários para esclarecer a situação. 

§ 2.0 - Os militares julgados incapazes por um dos motivos constantes 
do item V deste artigo somente poderão ser reformados após a homologação. 
po r junta supe rior de saúde . da inspeção de saúde que concluiu pela inca­
pacidade definitiva. obedecida a regulamentação específica de cada Força 
Singula r . 

... ---.- ... . . . .. _ . .. _ ... .. - .. --- -
. ' . . 

Ar!. I \O - O militar da ativa julgado incapaz definitivamente por um 
dos motivos constantes dos ite ns I e 11 do artigo lO8 será reformado com 
remuneração calculada I.:om base no soldo correspondente ao grau hierárquico 
imediato ao que possuir na ativa. 

§ 1.1' - Aplica·se o disposto neste a rtigo aos casos previstos nos itens 
111, IV e V do a rtigo 108. quando. verificada a incapacidade definitiva. for 
o militar considerado inválido. isto é. impossibilitado total e permanente­
mente para qualquer trabalho. 

~ 2." - Co nside ra-se. para efeito deste arti"o. ~rau hierárquiCO imediato: 
a) o d. Primeiro-Tenente. para Guarda-Marinha. Aspirante-a-Oficial e 

Suboricial ou Subtenente~ 
b) o de Segundo-Tenrnte. para Prime iro-Sarge nto . Se8undo-Sargento e 

Terceiro-Sar~ento~ e 
c) o de Terceiro-Sar~ento, para Cabo e de mais praças constante!\ do 

Quadro a que se refere o :lftigo 16. 
§ 3 .0 _ Aos benefícios previstos neste arti~o e seus parágrafos poderão 

ser ac rescidos oulros relativos à remuneração. estabelecidos em leis espe­
ciais, desde Que o milita r. ao s(r reformado. já satisfaça as condições por 
das exi1tidas. 

§ 4." _ O direito 00 militar previsto no arti"o 50. item 11. independerá 
de qualquer dos benefícios referidos no capul ... e no § 1. ... deste artigo. rcs­
"Ialvado o disposto no pará~rafo único do anl,,"o 152. 

~ S.u _ Quando a praça fizer jus ao direito previsto no artigo ~O. item 
11. e. conjuntamente. :l um dos benefícios a que se refere o paráarafo anle­
rio r. aplicar-se-á somente o disposto no § 2." deste a rtil(o . 

~------_. - - . . - - -- --
---------------------- . . ---_ . . ---_ .... -_._-_ .. . -
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MENSAGEM N? 712 

EXCELENTlsSIMOS SENHORE S MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL : 

Nos termos do artigo 51 da Constituição Federal , 

tenho a honra de submeter ~ elevada deliberação de vossas Exce 

lências, acompanhado de Exposição de 1\1otivos do Senhor Minist:-o 

de Estado Chefe do Est~do-Maior das Forças A~madas , o anexo p:-o 

jeto de lei que "dá nova redação ao artigo 110 da Lei n? 6 . 88 0 , 

de 09 de dezembro de 1980 , que dispõe sobre o Estatu to dos Mili 

tares " . 

Brasília , em 25 de nov embro de 1 9 86 . 

7 



EM. N9 BRASíLIA, 24 Nov 86 

Excelêntíssimo Senhor Presidente da República, 

o milita r da ativa julgado incapaz definitivamente, por u rr dos 

motivos constantes dos itens I e 11 do artigo 10 8 , da Lei 6.880/80, 

4a Estatuto dos Militares, é reformado com a remuneração do grau hie-

• 

rfirquico imediato ao que possuir na ativa , de acordo com o 

110 do mesmo Estatuto . 

artigo 

o Militar da reserva remunerada julgado incapa z defini ti v a:"Jente 

por um dos motivos constantes dos itens I e 11 do citado artigo 108; 
~ 

vem sendo reformado com a remuneraçao correspondente ao sell grat:. 

hierárquico . 

A situação config u r a Q~a abrangênci a incompleta e inj usta d a 

Le i cuja correção ora submeto à elevada apreciação de 

cia através do incluso Anteprojeto de Lei que alte ra 

supracitada Lei 6.880 de 09 de dezembro de 1980. 

Voss a Exce lên 

o Art 110 d a 

4t Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Excelê~cia, 
Senhor Pres idente, os protestos dO __ ffieu mais profundo re~p~~o. 

-- / ? (L:_ ~ 
(? / ';/ / ~ /~ / - - - / 

/~,k- ~~u?6 (;;;-<"-;t~/ .. ___ 
General-de-Exército PAULO CAMPOS PAIVA 

Ministro de Estado Chefe do Estado-Maior das Forças Ar~adas 
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Aviso nº 949 -S UPAR 

Em 2 5 de novembro de 1 986. 

Excelentíssimo Senhor Pri meiro Se cr etário : 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a 

Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da Rep~blica, a­

companhada de Expo siç§o de Motivos do Senhor I·jinistro de Esta­

do do E.M.F.A ., r ela tiv a a projeto de lei qu e " dá nova redaç~o 

ao artigo 110 da Lei nQ 6.880, de 09 de dez embro de 1980: qllC 

dispõ e sobre o Estatuto dos Militares". 

Aproveito a oportunidade para renovar 2 

Excel ência protestos de elevad a estima e consider aç§o . 

MARCO MACIEL ~~---

~ Ministro Chefe do Gabin ete Civil 

A Sua Exelência o Senhor 

Deputado HAROLDO SANFORD 

DO. Primeiro Secretário da C§mara dos Deputados 

BRASÍLIA-DF 

Vossa 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N9 8.415, de 1986 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N.o 712, DE 1986 

Dá nova redação ao art. 110 da Lei 
n.O 6.880, de 9 de dezembro de 1980, 
que dispõe sobre o Estatuto dos Mm­
tares. 

~ (As Comis$ões de cãnsti tuição e Jus-
• tiça; Segurança Nacional e ci'e Finan­

.ças.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O artigo 110, caput da Lei 
w.o 6.880, de 9 de dezembro de 1980, que 
dispõe sobre o Estatuto dos Militares, pas­
sa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 110. O militar da ativa ou da 
reserva remunerada, julgado incapaz 
definitivamente por um dos motivos 
constantes dos itens I e II do a'l't. 108, 
será reformau'o com a r·emuneraçã.o 
calculadà com base no soldo correspon­
dente aQ grau hierárquico imediato ao 
que possuir ou que possuía na ativa, 
respectivamente." 

Art. 2.° As disposições do art. 110 são 
extensivas aos militares que na vigência 
desta lei já se encontrem na reserva re­
munerada, e que tenham sido reformados 
com base nos incisos I e II do art. 108, 
tudo da Lei n .o 6.880, de 9 de dezembro de 
1980. 
~t. 3.° O aument.o da remuneração àe­
. rente da aplicação do artigo anterior se­
ra eoncedldo a partir da vigênCia desta lei, 
a requerimento do interessado. 

Art. 4.° O Poder Executivo regulamen­
tará a aplicação desta lei de conformidade 
com as peculiaridades de cada Força. 

Art. 5.° Esta lei entrará em vigor na ci'a­
tta de sua publicação, revogadas as dispo­
sições em contrário._ 

Brasília, DF, de de 1986. 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA 
PELA COORDENAÇÃO DAS 

COMISS6ES PERMANENTES 
LEI N.o 6.88(), 

DE 9 DE DEZEMBRO DE 1980 
ESTATUTO DOS MILITARES 

· ... . ........ . . ... ........ .. ... '-......... . 
TÍULO IV 

Das disposições 'dliversas 
· ............. . .. . ........................ . 

CAPíTULO II 
ll'a Exclusão do Serviço Ativo 

· . . ....................... .... ....... . ... . . 
SEÇAO TIl' 

Da Reforma 
· ............ . . . .................... . ..... . 

Art. 108. A incapacidade defini tiva pode 
sobrevir em conseqüência de: 

I - ferimento recebido em campanha 
ou na manutenção da ordem pública; 

II - enfermiàade contraída em campa­
nha ou na manutenção da ordem pública, 
ou enfermidade cuja ·causa eficiente decor­
ra de uma dessas situações; 

III - acidente em serviço; 

IV - doença, moléstia ou enfc rmidade 
adquirida em tempo de paz, com relação de 
causa e efeito a condições inerentes ao ser­
viço; 

V - tuberculose ativa, alienação mental, 
neoplasia maligna, cegueira, lepra, para­
lisia irreversível e incapacitante, cardiopa­
tia grav·e, mal de parkinson, pênfigo, es­
pondioartrose anquilosante, nefropatla gra­
ve e outras moléstias que a lei indicar com 
base nas conclusões da medicina especiali­
zada; e 

, 

z: ~ 
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I cidente 
enfermidade, sem 
to com o serviço. 

ou doença, moléstia ou tamente, a um dos benefícios a que se re­
relação de causa e efei- '- fere o parágrafo anterior, aplicar-se-á so­

~ ::{mente o disposto no § 2.° deste artigo. 
'I; .,"', 

§ 1.0 Os casos de que tratam OS ibétl& .l;.. ........................................ . 
I, li, lli e IV serão provados por ates~a4.0 ' "';'f" .... ...... ............. ... ......... .. ... . 

de origem, inquéri~ sanitário ti'e orig.~)h- '~"" MENSAGEM N.o 712, DE 1986, 
ou ficha d·e evacuaçao, sendo os termos do DO PODER EXECUTIVO 
acidente, baixa M ' bospital, papeleta " de -, . ., ,-, .. ,-
tratamento nas enferma.rilts e hosplt~s, e ,. 1~~celentíssimos Serlhores Membros do 
os registros de baixa utilizadas como meios Congresso Nacional: 
subsidiários para esclarecer a situação. Nos termos do art. 51 da Constituição Fe-

§ 2.° Os militar·es julgados incapaze3 RJ:a,.l" t~nho a honra de submeter à ele-
por um dos motivos constaptes do 'item ' V . \raH ' ' dElliberação de Vossas Excelências, 
deste a;rtlgo somente poderao. ser reforn~a- .dcOfupânhado de exposição de motivos do 
dos a~s a hO~ologapo ?or J~nta superIOr ~enhor Minis t ro de Estado Chefe do Es-
de .saude, ~a msp~çao oe s~u.de que con- tado-Maior das Forças ATmadas, o anexo 
C~UlU pela mcapacId~de defIr:I~iva, obede- projeto de lei que "dá nova redação ao art. 
clda a regulamentaçao especIfIca de cada 110 da Lei n.o 6 .880, de 9 ó'e dezembro de I 

Força Singular. 1980, que .dispõe ,sobre o Estatuto .dos Mi-
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . litares". 

Art. 110. O militar da ativa julgado in- Brasília, 25 de nov-embro de 1986. '- José 
capaz definitivamente por um dos motivos S 
constantes ti'os it.ens I e li do art. 108 será arney. 
reformado com remuneração calculada com 
base no sol ~ o correspnden te a grau hie ­
rárqUiCO imediato ao que possuir na ativa. 

§ 1.0 Aplica-se ' o disposto n este artigo 
aos casos previstos nos itens IlI, IV e V do 
art. 108, quando, verificada a incapac:da­
de defini tiva, for o militar considerado in­
válido, isto é, impossibilitado total e per­
manentemente para qualquer trabalho. 

§ 2.° Considera-se, para efeito deste 
artigo, grau hierárquico imeci'iato: 

a) o de Primeiro-Tenen te, para Guarda­
Marinha, Aspirante-a-Oficial e Suboficial 
ou Subtenente; 

b) o d·e Segun ~ o-Tenente, para Primeiro­
Sargento, Segundo-Sargento e Terceiro­
Sargento; e 

c) o de Terceiro-Sargento, para Cabo e 
demais praças constantes do Quadro a que 
se refere o art. 16. 

§ 3.° Aos benefícios previstos ne3te 2l'ti­
go e seus parágrafOS poderão ser acresci­
dos outros relativos à remuneração, estabe­
lecidos em leis especiais, desde que o mili­
tar, ao ' .' reformado, já satisfaça as cün­
dições l-vr elas exigidas. 

§ 4.° O direito ti'O militar previsto no 
art. 50, item lI, independerá de qualquer 
dos benefícios referidos no caput e no § 1.0 
deste artigo, ressalvado o disposto no pa­
rágrafo único do art. 152. 

§ 5.° Quando a praça fizer jus ao direi­
to previsto no art. 50, item lI, e, conjun-

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N.o 039.31/~ 
DE 24 DE NOVEMBRO DE 1986, DO .. 
NHOR MINISTRO DE ESTADO CHEFE 
DO ESTADO-MAIOR DAS ~ORÇAS AR­
MADAS. 
Excelentíssimo Senhor Presidente da ReI'" 

pública, 
O militar da ativa julgado incapaz defi­

nitivamente, por um dos motivos constan­
tes dos itens I e II do ·art. 108, da Lei 
n.O 6 .880/80, Estatuto dos Militares, é re­
formado com a remuneração do gral,l hie­
rárquico imeti'iato ao · que po.;suir na ativa, 
de acordo com o art. 110 do mesmo Estatu­
to. 

O militar da reserva remunerada julgado 
incapaz definitivamente por um dos moti­
vos constantes dos itens I e li do citado 
art. 108, vem sendo reformado com a re­
muneração correspondente ao seu grau 
hierárquico. 

A situação configura uma abrangênc)a 
incompleta e injusta da lei cuja correçao 
ora submeto à elevada apreciação de Vossa 
Excelência através do incluso AnteproJa 
ti'e Lei que altera o Art. 110 d·a supracit. 
Lei 6.880. de 9 de dezembro de 1980.. 

Aproveito a oportunidade para apres.an­
tar a Vossa Excelência,Senhor pr.esidente, 
os protestos do meu mais profundo respei­
to. - General-de-Exército Paulo Campos 
Paiva, Ministro de Estado Chefe do Estado­
Maior das Forças Armadas. · 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasilia - DF 
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COMISSAO DE REDACAO 
J 

PROJETO DE LEI N9 8.415- , DE 1986 

REDAÇAO FINAL DO PROJETO DE LEI tl9 8.415- , DE 1986 

Dã nova redação ao art. 110 da Lei n9 
6.880, de 9 de dezembro de 1980, que 
dispõe sobre o Estatuto dos Militares. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O canut do art. 110 da Lei n9 6.880, de 
9 de dezembro de 1980, que disDoe sobre o Estatuto dos Militares, oas­
sa a vinorar com a se0uite redar.ão: 

"Art. 11 O - O mi 1 itar da ati va ou da reserva remune 
rada, j ul~ado inca~az definitivamente por um dos motivos cons­
tantes dos incisos I e 11 do art. 108, serã reformado com a re­
munerar.ão calculada com base no soldo corresoondente ao grau 
hierãrquico imediato ao que OOSSUlr ou que possula na ativa, 
resDectivamente. 1I 

Art. 29 - As disposições do art. 110 da Lei n9 
6. 880, de 9 de dezembro de 1980, são extensivas aos militares que na 
vi~~ncia desta leijã se encontrem na reserva remunerada e que tenham 
sido reformados co~ base nos incisos I e 11 do art. 108. 

Art. 39 - O aumento da remuneracão decorrente 
aplicação do arti00 anterior serã concedido a partir da vig~ncia 
lei, a requerimento do interessado. 

da 
desta 

_ Art. 49 - O Poder Executivo regulamentarã a aplica-
çao desta lei de conformidade com as oeculiaridades de cada Força. 

blicação. 
Art. 59 - Esta lei entra em vlgor na data de sua p~ 

Art. 69 -

COr1IssM 

• 

GME 
\Jv.-­
idente 

em contrãrio. 

4 dezembro de 1986. 



Da nova redação ao art. 110 da Lei n9 
6.880, de 9 de dezembro de 1980, que 
dispõe sobre o Estatuto dos Militares. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 7 O caput do art. 110 da Lei n9 6.880, de 
9 de dezembro de 1980, que dispoe sobre o Estatuto dos Militares, pas ­
sa a vigorar com a seguite redação: 

"Art. 110 - O militar da ativa ou da reserva remune 
rada, julgado incapaz definitivamente por um dos motivos cons­
tantes dos incisos I e 11 do art. 108, sera reformado com a re­
muneração calculada com base no soldo correspondente ao grau 
hierarquico imediato ao que possuir ou que possula na ativa, 
respectivamente." 

Art. 29 - As disposições do art. 110 da Lei n9 
6.880, de 9 de dezembro de 1980, são extensivas aos militares que na 
vigência desta lei ja se encontrem na reserva remunerada e que tenham 
sido reformados com base nos incisos I e 11 do art . 108. 

Art. 39 - O aumento da remuneração decorrente 
aplicação do artigo anterior sera concedido a partir da vigência 
lei, a requerimento do interessado. 

da 
desta 

Art. 49 - O Poder Executivo regulamentara a aplica­
ção desta lei de conformidade com as peculiaridades de cada Força. 

blicação. 
Art. 59 - Esta lei entra em vigor na data de sua p~ 

Art. 69 - Revogam-se as disposições em contrario . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em c,/ de dezembro de 1986. 
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Bras í lia , l>/ de dezembro de 1986 . 

N9 c...; Jc 
Encaminha 
n9 8 . 415 -

Projeto de Lei 
, de 1 986 . 

Senhor Secretário , 

Tenho a honra de enviar a Vossa Exce 
lência , nos termos do Art . 134 do Regimento Comum , o Proje 
to de Lei n9 8 . 415 - , de 1986 , que " dá nova redação ao art~ 
110 da Lei n9 6 . 880 , de 9 de dezembro de 1980 , que dispõe 
sobre o Estatuto dos Militares ", apreciado pela Câmara dos 
Deputados, nos termos do Art . 51 da Constituição Federal . 

Aproveito a oportunidade para reno ­
var a Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e 
mais distinta consideração . 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ENÉAS FARIA 

/; /, I~ 
/!-~ ,LY;)GY --Z / I 

/ 

j / JOSÉ" FREJAT 
Quart Secretârí o, no exercício 

dá / Primei~a Secretaria 
, I 

DD . Primeiro Secretário do Senado Federal 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI N.· • 8 . 415 de 19 8E 
sEçAo DE ~INOPSE 

EMENTA Dá nova redação ao artigo 110 da Lei n9 6 .880, de 09 de dezembro de 1980, que 

dispõe sobre o Estatuto dos Militares . 
(dispondo que a reforma do militar da reserva julgado incapaz definitivrunent e sera calculada sobre o soldo do 
grau hierárquico imediatrunente superior). 

ANDA MENTO 

• 

04 . 12.86 

AVISO N9 94Q -SUPAR/R6 PROTOCOLO N9 00110 - 25.11.86 

MESA 
• 

Despacho: As Comissões de Constituição e Justiça, de Segurança Nacional e de 

Finanças. 

PLENÂRIO 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 

COMI SSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL 

Distribuído ao relator, Dep . RUBEN FIGUEIR6 . 

DCN 

PLENÁRIO (9:30 hs) 

Aprovado requerimento dos Dep . Pimenta da Veiga , líde r do PMDB; Alceni Guerra, 

líder do PFL; Amaral Netto , líder do PDS ; Amaury MÜller, líder do PDT; Gastone 

Righi, líder do PTB; e Irma Passoni, líder do PT , soli c itando URGtNCIA para es 
t e p r o j eto . 

DCN 

V1 D!.: ' VLRSO •.. 

AUTOR 

PODER EXECUTIVO 

(MENSAGEM N9 712/86) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai do 

Velado 

Razões do veto-publicadas no 

o\fo.\ 
<; 



;. 

ANDAM E NTO 

04. 1 2 . 86 

...--- "J •• 

.' 

04 . 1 2 . 86 

04.12 . 86 

PL . 8 . 415/86 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

~ lido e vai a imprimir, pendente de pareceres das Comissões: de Constituição e Justiça, de Segurança Nacional 

e de Finanças. 

CPL. 8 . 415/86). 

DCN 

PLENÁRIO 

O Sr . Presidente anunCla a Discussão On i c a . 

O Sr . Presidente designa o Dep . João Hercu lino p a r a p r o f e rir par ecer e m substituição à Com i ssão de Cons t ituição e 

Justiça , que conclui pela constitucionalid a de, juridicidade e téc n ica l egis l ativa . 

O Sr . Preside n te designa o Dep Rube n figu e irô para pro f e ri r par ecer em substituição à Comissão de Segurança Nacio 

nal , que conclui pela aprovação . 

O Sr . Presidente deslgna o Dep.Vicente Gua b iro b a para prof eri r pa r e c er em substituição à Comissão de Fi nanças , 

que conc l ui pela aprovação . 

Encerrada a d iscussão. 

Em votaç ã o o projeto : APRO VADO . 

Vai à Redação Final . 

D CN 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

Aprovada unanimemente a Redação Final ofe r ecida p e lo re l ato r , Dep. Di l son Fan chin . 

PLENÁ RIO 

Aprovada a Redação Fina l . 

Vai ao Senado Fedaral . 

PL . 8 . 4l5 - A/86) . 

DCN 

DCN 

/\0 SENADO FeDER/\L , Pr:LO or . Cf-J--u 
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• 

Dã nova redação ao art. 110 da Lei n9 
6.880, de 9 de dezembro de 1980, que 
dispõe sobre o Estatuto dos Militares. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O caput do art. 110 da Lei n9 6.880, de 
9 de dezembro de 1980, que dispoe sobre o Estatuto dos Militares, pas­
sa a vigorar com a seguite redação: 

"Art. 110 - O militar da ativa ou da reserva remune 
rada, julgado incapaz definitivamente por um dos motivos cons­
tantes dos incisos I e II do art. 108, serã reformado com a re­
muneração calculada com base no soldo correspondente ao grau 
hierãrquico imediato ao que possuir ou que possula na ativa, 
respectivamente." 

Art. 29 - As disposições do art. 110 da Lei n9 
6.880, de 9 de dezembro de 1980, são extensivas aos militares que na 
vigencia desta lei jã se encontrem na reserva remunerada e que tenham 
sido reformados com base nos incisos I e II do art. 108. 

Art. 39 - O aumento da remuneração decorrente 
aplicação do artigo anterior serã concedido a partir da vigência 
lei, a requerimento do interessado . 

da 
desta 

Art. 49 - O Poder Executivo regulamentarã a aplica­
ção desta lei de conformidade com as peculiaridades de cada Força. 

blicação. 
Art. 59 - Esta lei entra em vigor na data de sua p~ 

Art. 69 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 0,/ de dezembro de 1986. 
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Dá nova redação ao art. 110 da 
Lei n9 6.880, de 9 de dezembro 
de 1980, que dispõe sobre o Es­
tatuto dos Militares. 

o CONGRESSO NACIONA decreta: 

Art. 19 - O caput do art. 110 da Lei n9 6.880, 

de 9 de dezembro de 1980, que dispõe sobre o Esta tutodos Mili ta­

res, passa a vigorar com a seguinte redação: 

6.880, 

"Art. 110 - O militar da ativa ou da reserva re­

munerada, julgado incapaz definitivamente por um dos motivos 

constantes dos incisos I e 11 do art. 108, sera reformado 

com a remuneração calculada com base no soldo correspondente 

ao grau hierárquico imediato ao que possuir ou que possuía 

na ativa, respectivamente." 

Art. 29 - As disposições do art. 110 da Lei n9 

de 9 de dezembro de 1980, são extensivas aos militares que 

na vigência desta Lei já se encontrem na reserva remunerada e que 

tenham sido reformados com base nos incisos I e 11 do art. 108. 

Art. 39 - O aumento da remuneração decorrente da 

aplicação do artigo anterior será concedido a partir da vigência 

desta Lei, a requerimento do interessado. 

Art. 49 - O Poder Executivo regulamentará a 

aplicação desta Lei de conformidade com as peculiaridades de cada 

Força. 

publicação. 

rio. 

Art. 59 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 69 - Revogam-se as disposições em contrá-

SENADO FEDERAL, EM 

,()vl~,­

NADOR JOSE FRA 

Presidente 

DE DEZEMBRO DE 1986 
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MENSAGEM N9 827 

EXCELENTlsSIMO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que 

acabo de sancionar o projeto de lei que "dã nova redaç~o ao art. 

110 da Lei n9 6.880, de 9 de dezembro de 1980, que dispõe sobre 

o Estatuto dos Militares." Para o arquivo do Congresso Nacional, 

restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto oraconver 

tido na Lei n9 7.580, de 23 de dezembro de 1986. 

Brasília, em 24 de dezembro de 1 986. 

/ 

/ , 

-



Aviso n9 1. 055-SUPAR. 

Em 24 de dezembro de 1 986. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

. Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a 

Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú 

blica restitui dois autógrafos do texto que se converteu na Lei 

n9 7.580, de 23 de dezembro de 1986. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex 

celência protestos de elevada estima e consideração. 

MARCO MACIEL 
Ministro Chefe do Gabinete Civil 

b-,' 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador ENtAS FARIA 
DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASíLIA-DF . 

() 
/ 
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LEI NQ7.580, de 23 de dezembro de 1 986. 

Dá nova redação ao art., 110 da Lei 
n9 6.880, de 9 de dezembro de 19 80, 
que disp~e sobre o Estatuto dos Mi 
litares. 

o P R E S IDE " T E O A R E P U B L I C A 
Faço saber que o Congresso Nacional eecreta e eu sanclono a se 

guinte Lei: 

A r t. 1 9 _ O c a p u t d o a r t. 1 1 O d a L e i n 9. 6. 880 , 
de 9 de dezembro de 1980, que dispõe sobre o Estatuto dos Mili 
tares, passa a vigorar com a seguinte redação: 

IIArt. 110 _ O militar da ativa ou da reserva re 
munerada, julgado incapaz definitivamente por um dos 
motivos constantes dos incisos I e 11 do art. 108,se - -ra reformado com a remuneraçao calculada com base no 
soldo correspondente ao grau hierãrquico imediato ao 

~ que p o s s u i r ou que p o s SUl a na a t i va , r e s p e c t i v a m e n te 11 • 

Art. 29 _ As disposiç~es do art. 110 da Lei n9 
6.880, de 9 de dezembro de 1980, são extensivas aos militares 
que na vigência desta Lei jã se encontrem na reserva remunera 
da e que tenham sido reformados com base nos incisos I e 11 do 

art. 108. 

-Art. 39 - O aumento da remuneraçao decorrente 
da aplicação do artigo anteriorserã concedido a partir da Vl 
gência desta Lei, a requerimento do interessado. i 

",. , 

\ 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
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Art. 49 - O Poder Executivo regulamentará a 
aplicação desta Lei de conformidade com as peculiaridades de 
cada Força. 

.... , . 

Art. 59 - Esta Lei entra em vlgor na data de 
sua publicação. 

trário. 

1659 da 

Art. 69 - Revogam-se as disposições em con 

Brasilia, em 
Independência e 989 

...--- .--

23 de dezembro 

da República. 

de 1 986. 

• 
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'SNIN9..A 11 Em /3 de março de 1987 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei n9 

164, de 1986 (n9 8.415, de 1986, na Câmara dos Deputados), 

aprovado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelentís­

simo Senhor Presidente da República, que "dá nova redação ao 

art. 110 da Lei n9 6.880, de 9 de dezembro de 1980, que dispõe 

sobre o Estatuto dos Militares." 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de elevada estima e mais distinta con­

sideração. 

SENADOR JUTAHY MAGALHÃES 

Primeiro Secretário 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Em ~03/87. Ao Senhor Secretário-Geral da Mesa. 

Deputado PAES DE ANDRADE 
Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado PAES DE ANDRADE 

DD . Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JF/. 
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Cf. 

S un iso 5 ~ 019300 

Em J to de dezembro de 1986 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, em revisão, foi 

encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da RepÚblica , para os 

fins constantes do art . 58, § 19, da Constituição, o Projeto de Lei 

(n9 8.415, de 1986 , na Câmara dos Deputados, e 164, de 1986, no Sena 

do) que "dá nova redação ao art. 110 da Lei n9 6.880, de 9 de dezembro 

de 1980, que dispõe sobre o Estatuto dos Militares". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais distinta consi 

deração. 

Primeiro Secretário, em 

RlMEIRA SECRETARIA 

Em 31L/12/86. Ao Senhor Secretário-Geral da Mesa. 

A Sua Excelência o Senhor Deputado HAROLDO SANFORD 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados. 

JV/. 

,.. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N9 8.415, de 1986 , 
(Do 'Poder Executivo) " 

MENSAGEM N. o 712, DE 1988 

Dá nova redação ao art. 110 da Lei 
n.o 6.880, de 9 de dezembro de 1980, 
que disp()e sobre o Estatuto dos Mili­
tares. 

(As Comissões de Constituição e Jus ­
tiça; SeguTança Nacional e ú'e Finan­
ças.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O artigo 110, caput da Lei 
n .O 6 .880, de 9 de dezembro de 1980, que 
dispõe sobre o Estatuto dos Militares, pas­
sa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 110. O militar da ativa ou da 
reserva remunerada, julgado incapaz 
definitivamente por um ' dos motivos 
constantes dos itens I e II do aTt. 108, 
será reformaú'o com a r·em uneração 

• calculada com base no soldo correspon­
dente ao grau hierárquico imediato ao 
que possuir ou que possuía na ativa, 
respecti vamen te." 

Art. 2.0 As disposições do art. 110 são 
extensivas aos militares que na vigência 
desta lei já .se encontrem na reserva re­
munerada, e que tenham sido reformados 
com base nos incisos I e II do art. 108, 
tudo da Lei n.O 6.88.0, de 9 de dezembro de 
1980. 

_ Art. 3.0 O aument() da remuneração ãe­
w,rrente da aplicação do artigo anterior se­

rá concedido a partir da vigência desta lei, 
a requerimento do interessaldo. 

Art. 4.° O Poder Ex~utivo regulamen­
tará a aplicação desta lei de conformidade 
com as peculiaridades de cada Força. 

Art. 5.Q Esta lei entrará em vigor na ú'a­
tta de sua publicação, revoga'das as dispo­
sições em contrário. 

Brasilia, DF, de de 1986. 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA 
PELA COORDENAÇAO DAS 

COMISS(5ES PERMANENTES 

LEI N.o 6 . 880, 
DE 9 DE DEZEMBRO DE 1980 
ESTATUTO DOS MILITARES 

· .............. . . .... ........ . . ... ... .. .. . . 
TíULO IV 

Das disposições ditversas 
· ......................................... . 

CAPíTULO II 
Da Exclusão' do Serviço Ativo 

· .. .... . ................... . ..... ..... .. .. . 
SEÇAO nr 

Da Reforma . 
· . .. ...... . ..... ... ... ...... ... . ... .... . . . . 

Art. 108. A incapacidade definitiva pode 
sobrevir em conseqüência de: 

I - ferimento recebido ·em campanha 
ou na manutenção da ordem pública; 

II - enfermiú'ade contraída em campa­
nha ou na manutenção da ordem pública, 
ou enfermida..de cUja causa eficiente decor­
ra de uma dessas situações; 

lU - acidente em serviço; 

IV - doença, moléstia ou enft. rmidade 
adquirida em tempo de paz, oom relação de 
causa e efeito a condições inerentes ao ser­
viço; 

V - tuber{!ulose ativa, alienação mental, 
neoplasia maligna, cegueira, lepra, para­
lisia irreversível e incapacitante, cardiopa­
tia grave, mal de parkinson, pênfigo, es­
pondioartrose anquilosante, nefropatia gra­
ve e outras moléstias que a lei indica..r com 
base nas conclusões da medicina especiali­
zada; e 
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ente ou doença, moléstia ou 
en de, sem relação de causa e 'efei, 
to com o serviço. 

§ 1.0 Os casos de que tratam os itens 
I, II, III e IV serão provados por a testado 
de origem, inquérito sanitario o.'e orig.~~ .... 
ou ficha de evacuação, sendo os t ermos do 
acidente, baix ao hospital, 'papeleta de 
tratamento na,:; enfermarias e hospi~is, e 
os registros de baixa utilizadas como meios 
subsidiários para esclarecer a situação. 

§ 2.° Os militar,es julgados incapaze, 
por um dos motivos constantes do ' item V 
deste ar tigo somente poderão ser ref-qrma­
dos após a homologação por junta superior 
de saúde, da inspeção ú'e s aúde que con ~ 
cluiu pela incapacidade definitiva, obeg·<)­
cida a regulamentação específica de cada 
Força Singular. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 110. O militar da ativa julgado in­
capaz definitivamente por um dos motivos 
wnstantes o.'os itms I e II do art. 108 será 
reformado com remuneração calculada com 
base no sol:'o correspndente a grau hi,e­
rárquico imediato ao que possuir na ativa. 

§ 1.0 Aplica- se o disposto neste artigo 
aos casos previstos nos itens III, IV e V do 
art. 108, qU:1ndo, verificada a incapac~da­
de definitiva, for o militar considerado in­
válido, isto é, impossibilitado total e per­
manentemente para qualquer trabalho. 

§ 2.° Considera-se, para efeito deste 
artigo, grau hierárquico imeá'iato: 

a) o de Primeiw-Tep,ente, para Guarda­
Marinha, Aspirante-a-Oficial e Suboficial 
ou Subtenente; 

b) o d'e Segun::o-Tenente, para Primeiro­
Sargento, Segundo-Sargento e Terceiro­
Sargento; e 

c) o de Terceiro-Sargento, para Cabo e 
demais praças constantes do Quadro a que 
se refere o() art. 16. 

§ 3.° Aos benefícios previstos neste arti­
go e seus parágrafos poderão ser acresci­
dos outros relativos à remuneração, estabe­
lecidos em leis especlais, desde que o mili­
tar, ao ".' reformado, já satisfaça as c-on­
dições 1,.vf elas exigidas. 

§ 4.° O dir,eito 0.'0 militar previsto no 
art. 50, item II, independerá de qualquer 
dos benefícios referidos no caput e no § 1.0 
deste artigo, ressalvado o disposto no pa­
rágrafo único do art. 152. 

§ 5.° Quando a praça fizer jus ao direi­
to previsto no art. 50, item II, e, conjun-

Lote: 62 Caixa : 232 
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tamente, a um dos benefícios a que se re- , 
fere o parágrafO anterior, aplicar-se-á so­
mente o disposto no() § 2.° deste artigo. 
~ . ....... . ....... .... . . ........ .. . . . ..... .. . 

MENSAGEM N.o 712, DE 1986, 
DO PODER EXECUTIVO 

Exc·eJentíssimos Senhore$ Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 da Constituição Fe­
(.'eral., tenho a honra de s ubmeter à ele­
Và:ã: deliberação de Vossas Excelências, 
acompanhado de exposição de motivos do 
Senhor Minis tro de Estado Chef'e do Es­
tado-Maior das FOrças Armadas, o anexo 
projeto de lei que "dá nova redação ao art. 
110 da Lei n.O 6.880, de 9 o.!e dezembro de 
1980, que dispõe sobre o Estatuto dos Mi­
litares" . 

Brasilia, 25 de nov-embro de 1986. - José 
Sarney. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.o 039.31/SC_ 
'DE 24 DE NOVEMBRO DE 1986, DO S" 
NHOR MINISTRO DE ESTADO CHEFE 
DO ESTADO-MAIOR DAS F'ORÇAS AR­
MADAS. 

i 
- Excelentíssimo Senhor Presidente da Re­
pública, 

O militar da ativa julgado incapaz defi­
nitivamente, por um dos motivos constan­
tes dos i tens I e II do art. 108, da Lei 
n.O 6.880/80, Estatuto dos Militares, é re­
formado com a remuneração do grau hie­
rárquico imeo.'iato ao que po.ssuir na ativa, 
de acordo com o art. 110 do mesmo Estatu­
to. 

O militar <da reserva remunerada 1Wgad,0 
incapaz definitivamente por um dos moti­
ves constantes dos itens I e II do citado 
art. 108, vem sendo reformado com a re­
muneração correspondente ao seu grau 
hierárquico. 

A situação configura uma abrangência 
incompleta e injusta da lei cuja correção 
ora .submeto à elevada apreciação -de Vossa 
Excelência através do incluso Anteprojea 
o.'e Lei que altera o Art. 110 d·a supracita~ 
Lei 6.880 de 9 de dezembro de 1980'. _ 

Aproveito a oportunidade para apre&3n­
tar a Vossa Excelência, Senhor Presidente, 
os protestos do meu mais profundo respei­
to. - General-de-Exército Paulo Campos 
Paiva, Ministro de Estado Chefe do Est~do-
Maior das Forças Armadas. . 

L 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

Requeremos, no~ termos regimentais, URGtNCIA 

para tramitação das seguintes proposições: 

PL n9 8.088/86, que "Dispõe sobre a criação de cargos na Categoria 

Funcional de Tecnico de Controle Externo do Grupo-Atividades de 

Controle Externo da Secretaria Geral do Tribunal de Contas da União" . 

. PL n9 8.213/86, que "Concede pensão especial a Nise Magalhães da 

Silveira". 

PL n9 8.414/86, que "Altera dispositivo da Lei n9 5.787, de 27 de 

junho de 1972, que dispõe sobre a remuneração de militares inati 

vos convocados ou designados para o serVlço ativo ou 
... . 

exerC1ClO 

de cargo ou função nas Forças Armadas". 

PL n9 8.415/86, que liDá nova redação ao art. 110 da Lei n9 6.880, 

de 9 de dezembro de 1980, que dispõe sobre o Estatuto dos r~ilitares" . 

. PL n9 8.416/86, que "Estende os beneflcios previstos no item II do 

art. 50 da Lei n9 6.880, de 9 de dezembro de 1980, aos mi litares que 
• li menCTOllêl. 

-Sala das sessoes, em 02 de dezembro de 1982. 

_-/\/ ~. C/ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAo DE SEGURANÇA NACIONAL 

Projeto de lei n? 8 415, de 1986 

"Dá nova redação ao art . 110 da Lei n? 6880, 
de 9 de dezembro de 1980, que dispõe sobre o Es 
tatuto dos Militares" . 

Autor : PODER EXECUTIVO 

Relator: DEPUTADO RUBEN FIGUEIR6 

Com a Mensagem n? 712, de 25 de novembro de 1 986 , 

o Senhor Presidente da República veio de remeter ao Congresso 

Nacional , com suporte no permissivo do art . 51 Ccaput) da Con~ 

tituição Federal, projeto de lei visando a introduzir modifica 
-çao no art . 110 da Lei n? 6 880 , de 9 de dezembro de 1980 - Es 

tatuto dos Militares. 

Referida 

posição de Motivos do 

- . Mensagem velO acompanhada de copla da Ex 

Senhor Ministro de Estado Chefe do Esta -

do- Maior das Forças Armadas, contendo, nos termos abaixo, a se 

guinte justificativa para a modificação da lei ora intentada. 

" O militar da at i va julgado incapaz definitivamen 
te por um dos motivos constantes dos itens I e 11 
do art . 108 , da Lei n? 6 . 880/80 , Estatuto dos Mi­
litares, é reformado com a remuneração do grau hi 
erárquico imediato ao que possuir na ativa, de a~ 
cordo com o art. 110 do mesmo Estatuto . 

O militar da reserva remunerada julgado incapaz 
definitivamente por um dos motivos constantes dos 
itens I e 11 do citado art . 1 08 , vem sendo refor ­
mado com a remuneração correspondente ao seu grau 
hierárquico . 

A situação configura uma abrangênc ia incompleta e 
injusta da lei cuja correção submeto à elevada a ­
preciação de V. Exa .... " 

É o Relatório . 

A Comissão de Segurança , em nome da 

festamos neste momento, cabe o exame do mérito 

jeto, que é o que passamos a fazer . 

nos manl -
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De fato o art. 110 da Lei n9 6 880, de 1980 -

Estatuto dos Militares - assegura apenas ao militar da ativa, 

quando julgado incapaz definitivamente em decorrência de um 

dos motivos figurados nos itens I e 11 do art. 108 do mesmo 
-Estatuto, o direito de reforma "com remuneraçao calculada com 

base no soldo correspondente a grau hierárquico imediato ao 

que possulr na ativa" . 

Os motivos de referida incapacitação definiti 

va são, nos termos dos itens retro - referidos, os seguintes : 

"I - ferimento recebido em campanha ou na manu 
tenção da ordem pública; 

"11- enfermidade contraída em campanha ou na ma 
nutenção da ordem pública , ou enfermidade­
cuja causa eficiente decorra de uma dessas 
situações ". 

A nosso ver; : a- circurist~ncia de : tais causas l n 

ommurnente atingirem O " militar da reserva não deveria servir de 

razão para justificar a discriminação atual da lei, ao não con 

ferir ao militar da reserva, tornado definitivamente incapaz 

em razão delas,o direito assegurado aos da ativa no art. 110 o 

ra sob proposta de modificação . 

Como bem acentua o Senhor Ministro Chefe do Es ­

tado- Maior das Forças Armadas em sua Exposição de Motivos diri 

gida ao Senhor Presidente da República, a lei é injusta no par 

ticular e por isso que é de ser corrigida nesse ponto , ~ara que 

a0raDja~ militar da reserva , quando colocado na mesma situação 

de incapacidade definitiva a que se veJa atingido o da ativa. 

O Projeto, por outro lado e com muita proprieda 
-de, preve se assegure aos militares da reserva que , na data da 

aprovação da lei ora projetada,já se encontrem reformados por 

força de qualquer das causas discriminadas nos itens I e 11 do 

art . 108 do Estatuto dos Militares, o direito hoje assegurado 

tão só aos da ativa, nos termos da redação atual do art . 110 

desse Estatuto . 
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Pelas precedentes razões e convencido da justiça 

que se contém na presente propositura legislativa, o nosso pa­

recer e, conseqtientemente,o nosso voto -- é no sentido de 

que a Câmara dos Deputados se manifeste no sentido da aprova -

ção do Projeto de lei n9 8 415, de 1986, do Poder Executivo . 

Sala das Sessões, em 4 de dezembro de 1 986 

Deputado 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 8.415, DE 1986 

Dá nova redação ao art. 110 da Lei 

n9 6.880, de 9 de dezembro de 1980, que dis-

põe sobre o Estatuto dos Militares. 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: 

R E L A T Ó R I O 

Este projeto, encaminhado pela Mensagem presiden 

cial n9 712/86, dá nova redação ao caput do art. 110 do Esta-

tuto dos Militares para que o militar da reserva remunerada, 

julgado incapaz, possa ter o mesmo tratamento hoje dispensado 

ao militar da ativa, ou seja: ser reformado com base no soldo 

correspondente ao grau hierárquico imediato ao que possuía 

na ativa. 

Esclarece a Exposição de Motivos do Ministro Che-

fe do Estado-Maior das Forças Armadas que lia situação atual 
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configura urna abrangência incompleta e injusta",cuja correção 

ora é proposta. 

É o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

Estão atendidas as diretrizes constitucionais re­

lativamente à iniciativa e xclusiva ( art . 57 ), às atribuições 

do Congresso Nacional ( art. 43, caput ), à competência legis­

lativa da União ( art. 89, item XVII, alínea lia") e ao proces­

so legislativo adequado ( art. 46, item 111) . 

Não merece censuras a técnica legislativa utili-

zada. 

PELO EXPOSTO, voto pela constitucionalidade, juri 

dicidade e boa técnica legislativa deste Projeto de Lei n9 

8.415/86. 

Sala da Comissão,em 
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